
DIÁRIO  OFICIAL 
Município de Faxinal - Poder Executivo 

 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Faxinal 

Lei Municipal nº1549/2012, de 07 de março de 2012 

Ylson Álvaro Cantagallo 

Prefeito Municipal 

 

Departamento Municipal de Licitação e Compras 

Setor responsável pela edição, publicação e assinatura 

digital 

Site: www.faxinal.pr.gov.br  

Avenida Brasil, 694, Centro CEP: 86840-000 Fone: (43) 3461-

8007 Faxinal – PR E-mail: diariooficial@faxinal.pr.gov.br

 

 
PORTARIA N.º 196/2024 

 
 

 
 
 
           O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais:  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
    Conceder à servidora  ADRIELI ROBERTA CARREIRA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor 
Educação Infantil, Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias, compreendendo o período de 28/05/2024 à 24/09/2024, conforme atestado 
médico datado em 28/05/2024.                                 
                                                           
                                           Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 28 de Maio de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANO MMXXIV FAXINAL, 28 de maio, de 2024 EDIÇÃO 1.415/2024 

  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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DECRETO  11.858/2024 
 
 

SÚMULA: Revoga o Decreto 10.886/2022 que nomeia 
Coordenadoria Municipal de Proteção da Defesa Civil COMPDEC do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná e dá outras providências.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAXINAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 
 DECRETA:  
 
Art. 1º - Nomeia a COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – COMPDEC do Município de Faxinal, 
passando a ter a seguinte composição: 
 
 
 • COORDENADOR: BRUNO GALDINO 

 
 
•  CONSELHO MUNICIPAL:ROBSON APARECIDO WIELEVSKI 

       IRIA STEIN SIENA 

       GUILHERME MARONES CILIÃO 

       ANDERSON FERNANDO PASQUALINI 

       WILLIAN LUIZ DA CUNHA 

       DARCIRIO CORREA JUNIOR 

       ANGELA VANESSA TAROSSO SCAFF 

  
•  SETOR TÉCNICO:     REGINALDO DA CRUZ 

                                   JORGE MOREIRA DOS SANTOS 

                                   DALMO APARECIDO DA LUZ 

                                   WELLINGTON RENAN DE PAULA MARAFIGO 

                                   ROQUE FERNANDES DE SOUZA NETO 

 
• SETOR OPERACIONAL:  

 
PAULO CESAR DE TOLEDO 

ROBSON APARECIDO WIELEVSKI 

REGINALDO DA CRUZ 

DALMO APARECIDO DA LUZ 

JORGE MOREIRA DOS SANTOS 

ANTONIO CARLOS DE CARVALHO 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando todas as disposições em contrário em especial o 
Decreto 10.886/2022.  
 
 
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.  
 
 
Gabinete do Prefeito de Faxinal , 28 de Maio de 2024.  
 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

  EXECUTIVO MUNICIPAL 
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